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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  FATO  CONSIDERADO,  PELO  AUTOR,  COMO
ILÍCITO  E  CAUSADOR  DE  DANO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DO FATO. ANÁLISE
DOS  PRESSUPOSTOS  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL
PREJUDICADA.  MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.

Não  cabe  a  condenação  da  instituição  financeira  ao
pagamento  de  danos  morais  ou materiais  quando a  parte
autoral  não  comprova  o  acontecimento  do  fato,  por  ela
considerado  ilícito  e  em  decorrência  do  qual  afirma  ter
sofrido dano.
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V i s t o s ,  e t c .  

Trata-se  de  Apelação  Cível  combatendo  a  sentença  de  fls.
112/116, prolatada pelo juízo da  8ª Vara Cível da Comarca da Capital  que, nos
autos  da  Ação  de  Exibição  de  Documentos  c/c  Danos  Morais,  promovida  por
Gabriel  do  Nascimento  Cruz  em  face  do  Banco  do  Brasil  S/A,  julgou
improcedentes  os  pedidos  iniciais,  por  entender  que  “só  haverá  dano quando se
demonstrar que a inscrição restritiva causou prejuízos morais ao postulante.” 

Irresignado, o autor apelou (fls.  131/134),  alegando que  “o
recorrente pretende ver exibido o documento que deu origem a essa dívida de cartão de
crédito,  já que o próprio recorrido em nenhum momento apresentou e nem informou o
número de tal documento.”

Aduz ainda que “a parte ré ora recorrida se negou em demonstrar
a cópia do contrato, apenas se limitou a contestar os danos causados a recorrente que está
com seu nome inserido na lista negra do SPC.”

Requer que “a recorrida apresente cópia do contrato ou qualquer
outro documento, bem como todo e qualquer documento que comprove o uso do referido
cartão de crédito, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) diários.”

Contrarrazões, fls. 138/145, pelo desprovimento.

Cota  ministerial  pelo  desprovimento  da  apelação,  fls.
150/151.

É o relatório. 

D E C I D O

Na hipótese em análise, relativamente à conduta antijurídica,
sustentou o autor que não celebrou contrato com o Banco réu referente a cartão de
crédito,  mostrando-se,  pois,  indevida  a  inscrição  do  seu  nome no  cadastro  de
inadimplentes.
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Pois bem.

Adianto que a insurgência não merece provimento.

Compulsando detidamente os autos, o autor/apelante não se
desincumbiu de provar os fatos alegados na exordial (art. 333, I, do CPC). 

Não  existe  uma  prova  sequer  que  o  autor/apelante  foi
negativado pelo banco recorrido por suposta dívida de cartão de crédito.

O  extrato  colacionado  à  fl.  10,  apesar  de  indicar  que  o
recorrente tem duas restrições em seu nome, não indica quem fez os protestos,
muito menos quem expediu o documento. 

Ademais,  o autor se insurge quanto à fraude de cartão de
crédito  e  o  documento  de  fl.  10  se  reporta  a  protesto  de  títulos  no  cartório,
situações jurídicas totalmente diferentes. 

As fls. 97 e 99 fazem apontamentos dos protestos indicados à
fl. 10, mas em nenhum momento afirmam que foram realizados pelo Banco do
Brasil, muito menos decorrente de cartão de crédito.

Assim, se a parte relata acontecimento de fatos tidos como
ensejadores de dano, que dão causa ao pleito indenizatório, mas não comprova a
ocorrência  desses  fatos  da  maneira  alegada,  –  embora  recaia  sobre  si  o  ônus
probante  (inc.  I  do  art  333  do  CPC)  –,  tem-se  como  inverossímeis  respectivas
alegações,  e,  por  consequência,  torna-se  inviável  a  análise  da  suposta  ação  ou
omissão tida como ilícita1 porque, processualmente, é tida como inexistente.

É  importante  ressaltar  que  a  análise  da  configuração  da
responsabilidade  civil  não  é  subjetiva  por  parte  do  julgador,  devendo  esta
obedecer/demonstrar requisitos técnicos para sua incidência. Não demonstrados

1 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
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os fatos constitutivos do direito do autor, o desprovimento da apelação é medida
que se impõe.

Elucide-se,  desde  já,  que  o  presente  Recurso  se  mostra
manifestamente improcedente, autorizando, por conseguinte, a aplicação do caput
do artigo 557 da Lei de Ritos Civil.

Face  ao  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO ao  apelo,  com
fulcro no art. 557, caput, CPC, por ser manifestamente improcedente.

P.I.

Gabinete no TJ/PB,  em João Pessoa-PB,  29 de setembro de
2015.

  Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            Relatora
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